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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I 

A .,. I 

A Camara ~~cipal de Sao Jose dos Camnos decreta 
e eu sanciono e nromulgo a seguinte lei: 

Artigo J2 - Fica aberto na Contadoria 1~nicipal -, 
um credito esnecial de Cr$ 35 . 000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros), -.. ... , 
destinado a ocorrer as despesas com reparaçao de predios de escolas ry 
rais dos distritos de São Francisco Xavier e Eugenio de 1-!elo. 

, , 
Artigo 20 - O valor do nr PsentP credito sere co-

bPrto com os recursos provenientes do excesso de arrAcadaq~o n~Pvisto , 
pa~a o corrente exercicioo 

, 
Artigo 3E - Esta lei entrara em vigor na data de , 

sua publicaqão, revo~adas as disposições em contrario. 

Prefeitura da Bstância de São Jos~ dos Camnos, 
aos 3 dP. outubro de 1.953. 

Begistrada e nublicada na Secção do Expediente e 
PPssoal, aos três (3) dias do mês de outubro de mil novecentos e cin-

" quenta e tres. 
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